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DIARIO OFICIAL 
Decreto li0 1, de 24 de Julho de 19S4 

Ano I. ~~úmeros 111 e 11~ Maca pá 3a e 4a-feira, 26t27 de Janeiro de 1965 

DECRETOS A T 9 8 DO P O D E R E X E G U TI V O ~o 46165-GAB. 
O Governador elo Territóri o I O Governador do Territó-

Federul jo An.apá, use.ndo O Governador do Território da~ atribuições que lhe con- . rio Federal do Amapá, usan-
<ias atribuições que l he con- Federal do Amapá, usando I ferem os itens \' li c IX, do 1 elo das atribuições que lhe 
Ier·em os itens VIl c IX, do I das atribuições que lhe con-l artigo ·1°, do Decr eto-lei nr. conrerem os Itens Vll e IX, 
artigo .[o, do Decreto-lei m·. l erem os itens YJI e IX, do f 5.809, de 21 de seternbro de i' do artigo 4°, do Decreto-lei 
58:3U, de 21 ele selcu11Jro de j Hzligo 4°, do Decr eto-lei m 11.943, e tendo em vista o que nr. 5.83Y, de 21 de setcmbt·o 
1.943, e tendo em v!~la o qae 5.b3U. de 21 de setembro de 1

1 

consta do Processo u0 88/65- l de 1.943, e tendo em vista o 
con&t!l. do Prot:esso uümcro ; UJJ3, e tendo em vista o que SG'I', qu~ consta do Processo DI'. 
9~ /6;)- SG'l'., 1 t:onsta elo Pr:oc~sso número 17.786/64-SGT, 

HESOIXE: 7 9:l8fo4-~GT., ,

1 

RESOLVE: ~ESOLVE: 

I RESOLVE: Det>i(ruar na !'or ma dos ar I Exonc l'a r , ex-omc~o. n os ! , . '? ' • .. . . - Conceder a Raimundo Bar-
têrmos üo item 11, do at·tigo I Demitir , na forma do item tJ~~s . L E: 7:.l, da ~,e J nr. l.?l ~· bosa de Oli veita, ocupante 
n, da L ei nr. J.711, de 2B de :\., do artigo 207, da Lei nr. <L 28 de . out.ubt,o de \ 95-· do ca1·go de Aux iliar de Arti
outubro de 1.9[.,2, A lberto An- 11.711, de 28 de outubro ue José 1\lana da Cunha Ncr y, I fice , nível 5, do Quadro de 
drade Uchôa, ocupante do 11DG2, Lúcio Almeida Cardoso. , ocupante do cat·go da ~lass~ Funcionnl'ios Públicos do Go
cargo ela classe de Escreven- ocupante do cargo da classe de ~sctevente-~ntllógr~lo, ~~- vêrno d êsto Ter·ritório, lotado 
te-Dalilógraro, nivd -7, do 1 «A>:, da série de clu:;ses de vel . 7• doJ -~u.tldl 0 de htn,cw-j na Divisão de Obras, oito (8) 
Quadro de Fuuc-ionários Pú- 1 Mecânico de ~láquinas, níYcl n~ri OS , 11·,b!1~~~ do Governo I dias de licença gala, contad os 
bl icof. do Govêmo dês te Ter- 8, do Ouadro de Funr.ionários desl~ fet n to .. w, .10_tad~ ~o 1 no período de 1 a 8 de dc
l'itório, l ot ad o n a Divb~o du do Govêrno dês te T c·rritório, ?ab.ruete do O o ver o~dor., pa- zcm bro de 1964, ele acôt·do 
.Educação, a cont~t· ele· 31 de lo_lado nos Ser viços ]neles- 1 a r esp~neler p,el ? exp~dtente I com o artigo 153, da L ei ur. 
dezembro de 1.9h4. twus. por transgr essao às ~a., Seçcto_ <_l_e .- L 61 ra ~, e:J~~o l o 1.711 , de 28 de outubro de 

. p roibiç0es consiguadas nos ·~;I ' d~ ~~vts,w . de reu _as e 11952. 
Palácio do Govêrno, em itens 11 e IV do artigo Hl5 Cúlomzaçao, dm~nte o unp~ - . _ 

Jtacapá, GJ ele janeiro de j' da Lei ur. J .i ll i5i. acima re~ 1 u:J~ento de seu t;t:l:l.!' lle!!n-1 PulácJO ~o Gov:err.?, em 
:.!ltl'\. fer·icJa, a conta r de 18 de no- Q.I~ Duarte dao-~o,ta~ q~\e_se,Macapá, 18 de Janeiro de 

vcmbro de w6~. en,;ontra c~ .,ozo de lenas 
1

1.964. 
Gcn. Luiz Mendes da Si l va I . . , , Fe, ulamentare8. . 

Uon~rnar!or J'ulac1o do Uovemo. <'m :> ~ • , • Gcn. Luiz Mendes da Sil va 
i Marapá, 21 de janeiro de I a!a~10 ?o G~ver~o, em : Gov ernad or 

Roberto Rocha Souza Ul6:J. ir8~~pu, 18 do )aneJro de! Nr. 4í /65-GAB 
Secretario llewl / 1 .. ·'· . , • · · · Gen. Luiz 1\l endcs da Silva · 

GoYernador 1 General Lui z Mendes da Silva . O Governador do I erntor10 
O Governador do 'l'cl'ritório I 1 Govemador , l• edf'ral_ d? _Ama pó, usando 

Federal do A111apú, usando 1 Hoberto llocha Souza I 1 das atnbtuçoes que lhe con-
tlu.s atr1buições que lhe con- 1 Secrctál-io Geral l\r. 45/05·GAB. · fer~m os ítens VII e IX_, do 
~e r em os itens V I! <' L\, do j 1 1 ar,~tgo 4°, do Decr eto-lei nr. 
az·tigo 4°, do Decreto-lei m. POll'l'.\laAS o oo,·ernador do 'l'erritó- 5.8:3Y, de 21 de selembr_o de 
5.!>:lH, de 21 de se~etubro el e rio Federal do Amapá, usan- 1 de 1.9~3. e tendo em VJsta o 
UH;j, e tendo em nsta ~ que i I\ r. ·t:-l/65-GAB. do das atri b uiçõe~ que lhe I que con~~~ d,?, ProcC::sso nu -
eonsta do Pro cesso nulner o l O (~overnador do TetTitúrio conferem os ítens VIl c IX mero 7l t 6il-SG l. 
HI/ 65-SG'_I', e ~u~orizaç_ão c~n- ' Federal do Amapa, usandll do al· tigo 4o, elo Decrell l· let ! HESOLVE: 
tida na Lxposiçao de_tviOti\OS 1 das atribui~·ões que lhe eon-J 11° 5.8:.!!J, de 21 de setembro I 
l~lt- 1 2.12~-til - ll!'· 2,J-1-IJ. de l'cr e111 os itens \'11 e IX, do de l.\1413 , e t endo em vista o Conceder o. Sandoval r'vl a-
11 de muw de J.9ti l. 1 artig·o .Jo, do Uecrelo-lbi m·. que consta do !'recesso nr. l cêdo da Luz, ocupante do 

HESOI.\'E: I [L~3!J, ele 21 de setembro de 88/ 65-SGT.. i cargo da classe << A». da sér·ie 
ULW. c te nd o <'lll vista as ra- , de classes de Entl::rmeiro AU·· 

. . . I zões u.preseuladas no Oi'1ci o HESO T.\'E: I xiliar , ni,·el 8, do Quadro de 
. i\?rnea_r .. na r?/ma do _llel~l ! nr. 1 /li~H) fA, t:apeado ao Pro- . . i Funcionários Públicos do Go-
11;.. uo ai li~? 1.., da L ei nr, ce:;so nr. bOjfi.">-SG'f', pelo se- I . Destgnar. n a lorma dos ar- 1 Yêcno deste Tenilório, l otado 
l.r~1. de 2'-i de outubr_o ?e nh or l1rcsioenlL! da Comissã.o 1 tJgos 72 e 7::1, da l.ei nr. 1.711, na Oi visão de Saúde, oito (8) 
1.;J2, ~-\l~~r;~ Au.~lr~de l,cl~~a.: de Inquérito Admin i strativo, de 28 de. outuhr0 _de 1.!::152, di iis de licença gala , conta
puw e>..dr.~. , ~ ~ cur,,l) de~ 10- dc;; ignuda pC'Ia Portaria lll'. 1 Benony l•erre1ra Li ma, ocu- , dos no pel'iodo de 27 de de-
1<-:s:;or ela ,EusJUo Secundt~rw, ~ ~05, 6 - 1- (iAH. ' panle do cargo da classe de zembro de 1.964 a !l de janei-
n_lvel lH, <~). Quadro r~ e J:un- f , . . , ' Jo:sct·evenlc-Datilógmfo, n:vel r o de 1.9G5, dt acordo com o 
c1_oním?~ l ulJ!i~o s do Govemo I . Ht-,SUL\ I•,: , 7 .. do Quadro de Funcioná r i os artigo l 5il. da Lei nr. 1.711 , de 
des te I crntono, l otado na , . . . . Pul.>licos do Govêrno dêste 1 ?H de outubro je 1 952 
diYisão de Educa.~·iio, a con- i Ex-'-.1 Ll o parAgi'U io un1co Terr itório l otado na Divisão : - •· · 
ta r dd 1° do j an eiro ~le l.Uli::í, d ~ ~~·ugo :!:W, dH Lei nr. 1.7~! · f de Tern.~· e Colonização, para l Palá?io do . Go~êrno, e_r~1 
eu1 Yagu ex l&lenH' no Qtwur·o. d~ 2o de outubro de Ulu2, l'esprwder pelo expedien te da , .\facapa. 20 de JU!ltlro de HJGi.J. 
acima rel'eri do. ncande, em 1 pwnoga r o~ trabalhos dtt r~ - Seção de Co lonização sim- , . . 
('ll nsequênci~ . t•xouer:.Hio d_o f~_r~d_a C? u~.~."~ão p_or mu1s bt,Jo :i F, dequcla Dh·i sà;), du - f Gt•neral Lut r: Mendes da Sil va 
car~o <~e r,::<;cre\·ente-llal!lo- • tuntu (3ú, dJ,t'> . raute o impedimento de seu 1 ÜO\ emador 

!.!;l'!lh), 111\'CI '· ! . Pahício do Govêt·n o, CIO 'j tttula_r· l•'ranri_5c_o l:lali i u. de I ~r. 48/ 65-GAB. 
11\lacap<i IH de ja neii'U de l\ r au .t o, que VIUJOU ao sul do 1 

l'alúcio do Go\ êruo, em :\Iti.- i l .Uli:J. ' 

1 

P~~s, n.~ interêsse da Atimi- · , O Go,·er oador el o _Território 
ca p 1 :.!5 de janei ro de l !.lG~ 1 nrstra<,ao amapat•nsc. I J•ederal do A ma pu, usand o 

' GPn. l.ui?, l\l ('ndps ' l a Si l va J das atribuições que lhe con-
Gcn. l.uiz Mendei! da Sil\·a I (júvcmador 1 , 1-'alá?io ~o Goyêr~o, em · l'ei'?m os itens . V II e IX , el o 

<loYernador _
0 

. • • , I ~~a c~1 pa, 18 de ]ane11·o de 1 ar tlg.·o 4o, do Oecreto -l ei nt·. 
~ . ·1-I, Ui.J-CrAB. Ul6v. 15)l3U, de 21 de setembro do 

l{l) " eJ·to l 'ocl1· t '-'OliZ' t () Uo · 1 d 'I' ·t · · 1 0 1 · " 1.94:3, u ' ' " " \el'na <. or o er n ot'JO en .. 111~ ... cudes da Sih·a 
ticCI'Ptú f·io ll<'ral I Federal do ,\mapú. !ltinndo I Governador !{ESOL\' 1·:: 



As Jiepartiçõcs Pú!Jlicas l 
Territoriais devrr:'ío r·e mete.r 
o expedieute destin.ad<, à pu- : 
blica<,::io ueste DL-\ lUO OFT-

1 
CL-\ L, diúriamentc, at(: às ; 
l:l,ilU hotas, exceto aos stí !>a
cios quando clevetãv razi\.J o I 
até ~'!s J. t.:JO horas. 
. As reclamações pertinen- 1 
tes à matéria rett·iuuidn, nos 1 

e:-1sos de onos ou o rn is~ões, 
deverão se1· lonnuladéls pur 
escrito, à Sc~:ão de Hedação, 
Hhs G ú~ t;;.:;u hctras, no n1d - 1 
xilllu ató 12 h u r as up(w a 1 
.::~ida dos Ól'g-fi o<: oriciais. 

ns ot·iginais d<'verão ser 
dalilognll'ados e autentinudos, 
re:<salvadaB, por quem c!c di- , 
rrHo, rilf;uJ·Hs e ernendas. · 

Excetuadas ;;H; uara o ex
terior, que serüti · sempre 
r: nu:lis, as ess;na!uras pudcl'
se-{10 wmur , em qua lque l' 
6poea, por seis weses ou um 
uno. 

As Ui:i::l i natums v·cneidr.s 
pode1ü1.l ~;c r· suspensas Hem 
•lV Í ti O pr6vio. 

DIAfUO Ot<'lCIAL 

hEilU~N·eml§m ®H~eh~U 
----

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGU E!fU\ DE SOP~A 

DIÁRIO OFICIAL 
Jmpresso J:J as Ofi cinas da lmprensa Olicia l 

!I!ACAPA - '1'. F. AMAPA' 

ASS INAT U RA S -

H epart i çõe~~ e Fa1 hcu:ares : 

.J an r iro, 1965 

· As Repartiçõtls Públicas 
! cingir-se-ão às ass inaturas 
[ anua is renovadas até 23 de 
i fevereiro de cada ano e às 
! iniciadas, em qualquer época, 
l pelos ó rgãos competentes. 
: A fim de possibilitar a 
I remessa de valores acumpai nhados de esclarecimentos 
quanto à tma aplicação, soli

i citamos usem os interessados 
: prefcrencialmen ~H ch eque ou 
1 vale pos tal. I Os suplem entos irs tJdi-

1 

ções dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinant{,s 

I 
q u~ a& solicitarem no ato da 
assmatura. l 0 IUnCÍOIIÚI'ÍO público fe-
deral, para 1azer jús ao des-

1 conto indicado, ueverá provar 
--------- ------ --- -- t esta condição no ato el a. as-

Para facil itar aos assinan- j A fim de evitar soluf<1o : sinaturu. 

Cr$ 
Cdil 

2.000,00 
4. 000,00 

20,00 

Semestce 
Ano 
Numero avulS(\ Cr$ 

t es a verüwaçfio du pram cie ! de continuidade no recebi- : · O custo de cada e~ern
VIllidude de suas assmaturas, menlo dos j orn ais, d e v em piar litrasauo. dos ó r g a os 
na parte super lor do cndurê- os as,;i uantes proY.idérH;iar a . oficiaiG será, na venda avul
~\o Yüo impressos o Húmcro resper.tiva renovação com · sa, acrescido de CrS 5,00, se 
do talão de r eg-istro, o müs e f nt e!'edêncie~ mínima, de l l'in- · do mesmo ano, e ele CrS 
o ano em que findará. t1~ l ::lU) dias. I 10,00, por anc. decorrido. 

Des.ignn;·, na ro!'nw. dos ar- 1 Nr. 50/!i5-GA n acôrdo com o ite m 11. elo ar- vel 6, do Quadro de Fu ncio-
ti~o,; 7'!. t' 7;"3, amlJ(lS da L.r:i t igo Jü:J , da Lei uú;neio 1.711 , uá rios Ptlblicos do Govêrno 
nl·. l.7J 1, de 2o cio outubro fle i O Govcn wdor do Terriló· de 28 el e outubro de 19:í2. dês te Territúrio, lotado na. 
l.!lj2, Luci mar AmorHs D!:l ; ri:J Feder<:•! do Amapá, ust:n- Divisão de P1·odução, três (3) 
Caslilo, oe1!p<1ntc do cal'~d da do .. das att·i b~ i (~õcs que li 1~ P~lflt~o do ~ o vúrno , em M.a- dias de suspem.ão, con tados 
da:>::.e de Professor de Ensi- : co nror:m us 1lens Vl l c l_X! capa, 2ü de ]ane1r.) de 19b5 . no período de 22 a 2-1 de ja
no ::iccun.:n rio, n1vel HJ, do do ar tigo -!0

, do Llecre to-lül l . , . . IlCifQ de 1965, de acôrdo com 
Ot:adr-o <lc F nnciomirios Pú- 11 1'. 5.ti:l:J, de 21 de ::.etemt:ro Gcn. Lm,z Mendes ti a Srlva. o arti'go 20j, da Lei nr. 1.711, 
blic0s do Uuvênw llêsle 'l'el'- ' de l!:J.J:J, e tendo e m vi:;tcl o Governador ' de 28 de outulHo de 1.952, em 
z·i t:'lrio l otttrio na Divisão de que eonsta do i' rocesso Ui'. ~'r ~) 'Ji" ···_ ro • •1) ; virtude do referido servidor 

' (j "''> i!.l j ..:"'1' :\ . '•1jU•) 1.11\ 1. 
l:dueu<;iio, par;l responder : .<>l·>;v ·•JV , nã o tel' cumprido uma deLer-
I)Cio cXJJedknte dac1•ucla J.li. ~ u Gore rnado.r do Terri tório min a.~ão de seu supe1·ior hie-

1 
l{i~SU I,\' E : y 

·\: i i:>iíu. àt_ll·an l e o im pedinte nto Federa l do Amapá, usando rárquico e faltado ao serviço 
ue ~cu t1tu lar, Sz·. Jmr o Cat: l Conceder· a Mal'ia JY.a l>el das utri bui<,:õcs que lhe ecn- pam o qual estava escalado, 
ti.1ho de l\1o1:rü, qu~ d~jou Almeida de Oli r eira, ocupao- ferem os :teu:; VIl e !X do urti- infringindo clê:;se modo os 
110 su,l r.! o pa1s _no . m le n~s,;c te do cat·go da <%s:-.e ti~ Fl'o- ~ o -1~, d o D ,, c:· e to - I e i it eu~> VJ e V li, do arti go 194, 
rla A(tmln;stnt<;<~o amllJ)UCI::;e. fessô r f:l. i\uxtlilt r de f•:nsJIIO nr. fí.bilH, ílc ~ ~ el e setembr >) da Lei nr. 1.711/52, e por ne

l'nlúciu elo Qr, \·t:rno, em 
~~J;lca.pu, ~IÍ rle .i~üJc: t·o d t• 
1!Jü;j. 

PI'imt.rio, ni \'l' l 7, úo Qnad eo r rl l.' l.H·1:l, c t<: ndo em vis ta o cessirtade de serví<,:v seja a 
de Funeiunálios Pt'll>l! t·os do 1 q ue co n ~ta do l'ro :esso m . presl.' nt e pcnalitlacle conver-
G lYêl'rl\l tl êstP Território, 10- l h o:l5/!l4-SG 'I', 1 titlu em multa na forma do 
tacla n<l Divisão de i~· lu ca<,:ão, JWSOIXE: I ~".rÜgi·~ fo único do citado ur· 
lieeuça sem Vl'!lC'illlcntos, pelo/ tJgo 20a. 

ÜBO. i.llÍZ .\Jeudcs da oi iV11 f d · I? I 
Governador r pr·uzo < l' r.! ~ \- J anos_, . na, Con(:t)der· u Hai rn undo C!ó- 1 Palácio do Govêm o, em 

)lo!'ma do ar!Jgu llfí. coruutna- 1 vis Ratista ~et·y, ocupaute do Mu~apá, 25 de jalleiro de 

I d•; com o de lll'. n~. an b 3s c;ngo da clas::;e <<A >~ , da série -1.%5. 
da Lei 11r. l.711 , de 28 de ou- de el n e ;e ~ de E~tTitu i'I'Il~io , ní-

0 Gov0r·nador do Tt·rrittí-1 tnbro de , UJ:i2, iJ c=>nlar de vd 8, do Chnldro de Funeio- : Gcn. L uiz ~1c1u l es da SilYu 
rio Federal í!o Allit-:pú, llbiL<l - Í 10 de agosto de l.!Hi-1. ná rios :' úll:itos do Go-.;erno r Governador 
~o .~.~~.s, a trlbnic,:õcs _ (jliL' _lilc I J'a!úr.io dn Govê nJO. em dês( (' TG ITitóri o. lo tado no · 
t;() !~l C!'Cill os Itens \ J1 e L~. do I\. !,'l( a •:'1 ·_15 U" ;a·•e " .) s() !'VÍÇO de Ad rnini~ twçüo I I'\r. f>5/ 6.í-G AB. 
.. "li"'" I" tio D,.c·· •·• · •1 r·· P-' " J • de U I ., , (L') 1. s l 1· c 
'" ,.,v · .. .. 'L:Lv·J~. •I. ' ()5 • "~'".•. Ollll " (.Ja < e I e n- O Governador do 'l'orritóri o 
ú.h3!l, de 21 de t:e teml>ro ele 1.. "· ?a !~(;jtl , _ ;on t ~~os ?o ~ell :~d.o . Fedeml do Amapá, usando 
UJJ:J, c tenclo em l'i ::: ta o que Ül' lt. Luiz ~ í endcs da Silva de _ (! o: de.zu nbl o ele. Ubl l las atribu ições que llle con-
eonsla du l't'OCL'ti::o lHÍ illl: J'O Uo\·ernaclor ~.~.d e .janel!·o. ~e J .!Jb5, .de Lrem os itens VII e IX, do 
iiü,U:5-SlíT, .l~.old~. coa; o ,~ ten.l 11, do .lr: / artigo ,1o. do ÜP,Cl'eto-l ei Hr. 

:-11·. 01/ fl:).GAB. li,..o 1.).~ , da L~ Int. 1.711, <iel ;j_b:·m d(; 2! de seteml>l'o de 
l1Utullro de Ulu2. I . · . . O Go\'(-rnador do 'l'erritá ri o r 1.!).[;1, e tendo em vtsta o 

íU·:SOL\'E: 

conceder" Uilat•inu. (Í:.) .le-i l'odei·a l, dn. J:.map<) , usando i I'al li t'in dr~ Col'ê rno, ,.!11 ! ~lll', co1!~~ do Proeesso nr. 
st~:> GuiJU''t''i"" 0 ,. 11 p ·~ 1 . 1 . tlu 1 dns Htrlhmc,:oes que ll1.; j pu. 2;) oe J a tH~ i i'O de l. 9t>ií . 1 2U4,65 -S ., 

" '· ~·, y • , , , " . f .. \' l i I,. 
e<ll'go ~a ~l a::;s0 _de_ l 'roft;~., c, .. ! con"er~ :TI 1

:; Itens~ .... e _ '> Gen. l.u iz :'.10JJ tl e~ da SiiYa I RE50L\ 'E: 
ra i.lu L nsnw Pl'imano , 111\' <~ l l d<~ <.!. ~!~o -.• '.do. l~co~to ~~~~ Go\·erlwdor r 
;·: do, . Qn~ldi'O de l~u nc i o 1:ú- j lll<. ~ ~-o.~U . c! e 21, set:m~11 0 0~ I , , _ , ·: Apllca t' a Ma ria Antonia da 
rw~ r'tibl i_cos do Goveruo de:;- 1 ~. J-, . ~ , t. te u ~~~ ~1~1.: Ist.t .0 qt~c 1 ~" 5~; 6=>·frA 13. l Silva, acupa:nte el o eargo da 
t•J fl~!Ti to1·io l1lt'•(l·1 , ., I •: \ .. ;-! ,,Oil>ila do [ 1 oc~ ~;::.o mune! 0 t·Jas·e ·' da '"é ··e d e ·I· · 

, u ' .• (..i. )I • "~i · · - '··'(' 'J, 1 0 .., 1 . .1. ·t. . c :s . «r-P>, ~ 11 c a~-
sào .de Edueut,~ão, oitCJ (~) di~t s. 1

"' ,b<h.> ; ·• 1 .,, 4 .~.rJvernat or ?0 .. err~. orw .•os de Serviça l, nívd G, do 
rJe llceuva ;.:·ala, eont;)íJt•:> nu I liJ<'SOJ \'F. j t

1 
ec.e tal_l> do _ Am<~.pa,l us<lndo Quad ro de Funcionários !Jú .. 

pei'iodo de iiU de dc;~,e;n!Jro I 1 

• ' '· 1 ?as atri U!ÇOC:> t1,tte lle, con- J hlicos do Govêm o dP.s te Ter-
de,_ HHH a. fi de jnn~:iro rl e ~· (;r)J)ecd er a Pitág-oras da ' ~e.r~~-n o~-; _Jte n s \ li. ~ IX. ~ d? ritó rio, h>tacla n11 Di visão de 
HJo.J, dt~ aeurdo cun1 o urtioo .\luta Sllares qcupantc do ,n !_l ,.,o 4 ' 510 JLcrc,u- lu 01 · Educu<,:fw vinte (20) rlil.s de 
15:;, dil Lei nr . .1 .71í, dl' ~~; . cargo da clas~e << 13», da série G.h:'l:~- de n de s e.~eru t)ro de suspc n ~ã~, contados no pe-
de outuuro el e l ~ií~ . I de el<!.s~cB do l\Jccânlco Op<'· l.g!.,, 0 t~nc:~> <' lll -~~ta 0 CJ ue riodo de 2'~ de jan ei ro a 10 

,, . . , _ . , : ~·!1 d or, tJ ~ ve i tl, ~l o. QuuJr0 d'e. 1 ~0.f,5.l,?_ 8 5,? , r nct•sso numero !· de reverei!~ de U:J65, de aeor~ 
1 uhJClll do l•onl l'IlO, em ~ . a- 1· t<UIJC!Oll<Lnos Pui.J iwos do Go - 117- , b.> . u 1 · • elo com o artrgo 205, da Le1 

t'<ip_::. .?.0 de ,icHJPiro de. rêmo düste Território, lula- ! IU~SL)L\"E: ! nr. 1.71 I , de ~8 de outubro de 
19G,). J d? nos ~('l'vic,:os . ln d us t ri~_i s , 1 . . . 1.952, em virtude da ret erida 

.. i mlo (S) cl. as do IJ_cenç·a n~JO , • Apl;cn r a. .\íanonl l•errcm1 servidora não te r cumpr ido 
U·~ a. i.uíz. Ale!!des d;; ~t lra; ~.:ontados no perwdo de u a Bara ta, ocupan te do cargo da uma dete rminação de t>e u 

Cnvcrn:.H!ul' 1 I~ de i<lllPirn tie U !(ij, de elas:,n de Operári o 1\urnl , ní- s uperio r hlenírquieo, in l:1·i n-
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gindo, dêsf'e modo, os itens 1 tados no período de 24 de / Ed't · A · 
VI e VIl do artigo 194, da dezembro de 1964 a 7 de ja- I OIS e VISOS 
Lei r.r. 1.711/52, e por neces- neiro ele l !Jli5; Lau; iuda Ba-. : . _ 
sldade de serviço seja a pre- tista Guerra, Professôra do DIVISao de Terras 
sente p l'nalidade convertida Ensino Pré-Pr;mó.I"io e Primá- e Colonização 
em multa na forma do para- riu, nivf-1 11, cento e vinte 
grafo único do citado ar ligo (12U) dias, con tat.los nu período 
205. ele 10 de dezembro de 1.964 a 8 

Edital de Cancelamento 

Palácio do Govêrno, em 
Ji[acapá. 25 de janeiro de 
1.965. 

de abril de 1.965; Raimunda De ordem do Senhor Dire
Marques Pereira, Gerv<;nte, ni-/ tor da Divisã0 de Ten·as e 
vel5, noYe (9) dias contados no Colonização, comunico a quem 
perwdo de 22 a 30 de dezem- interessarpostia, que fica can-
bro de 1.964; Raimunda Pe- celada a Licença de Ocupa-

Gen. Luiz Mendes da Sihu drosa da Costa, Serviçal, ni- ção nr·. 409/53-DTC, expedida 
Governador vel 5-A, quatro (-4) dias, con- 1 por esta repartição, nos têr

N<> 56-/65-G !\B. tados no período de 27 a 30 I mos do art. 133 e seus §~ e* 
de dezembro de 1.964; Daviua i único do art. 203 do Uec.-Lei 
dn Silva Maia, Escriturária, 1 nr. 9.760, de 5 de seteml"lrn 
nível 10-B, trinta ('30) dias, 1 de 1946, em nome do Senbor 
contados no perlodo de 31 de ,. Alfredo Bousse Filho, com 
dezembro de 1.964 a 29 de ja· uma área de 100 hectarl'P, 
neirn de 1.965; Adclina AI- j' distando da faixa de tronte!
mrida Soares, Professôra Au- ra mais de 300 Km., situadu 

Janeiro, 1965 

que as terras por êle plei
teadas tem as seguintes in
dicações e limites: - Fa7. 
ff'ente para a margem es
querda do Rio J11.ry, partind o 
do igarapé do Teri"itório, su
bindo dêsse ponto até com
pletar a extensão de 5.000 
metros de frente, pelo ladQ 
direito com tenas requeri
das por Ramiro Duarte de 
Brito, com fundos dcvolutos, 
medindo 5.000 metro~ de fren
te por ol.OOO ditos de fundos. 

E, para que se não alegue 
ignorância, será êste publi
cado pela Imprensa Oficial e 
afixado por (i.!O) dias às por·
hts dos edifícios desta llepar
tição, Pref6itura Municipal e 
Mesa de Rendas Alfandegada 
de Macapa. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
t1as atribuições que lhe con
ferem os itens VII e JX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.83!1, de 21 de setembro ele 
1.943, e tendo em vista o que 
consta do Processo nr. 220/ 
65-SGT, 

xi lill.r do Ensino Primário, ni- I na zona baixa do Rio Vila Maca pá , J :3 de j aneiro de 1965 
vel 7, trinta (30) dias, conta-

1

1 Nova, ressalvado os terrenos 

RESOLVE: 

dos no período de 24 de de- de marinha por ventura exis- José Maria da Cunha Nery 
zembro de 1.964 a 22 de ja- 1 tentes, de vez que o peticio- Chefe da Seção de Terr a& 
nciro de 1.965; Dulce Carmo ! náJ'io não pretende mais se 
Tavares, Professôra Auxiliar ! dedicar a agricultura. A área - ----

T. F. A. 
Aplicar a Maria de Nazaré do Ensino Primário, nível 7, ; de terras tem as seguintes io

dos Santos, ocupante do car- t11inta (30) dias. contados no : dic&çõps e limitas: - Faz 
go da classe de Professôra pt:riodo de !9 de dezembro : frente <Oeste) com a margeu 
de ~nsi~o Pré-Primário e Pri - de UJü4 a 11 de janeiro de ; esquerda do nio Vila Nova, Divisão de Educacão 
mátto. lllvel 11, do QutJdro de 1.965" e José Manoel da Silva, 1 pelo lado de cima (l:l ul) com 
Funcionários Públicos do O o- Gua~da TerritoJ·iul nivel 8-A i o Igarapé Olaria, pelo lado GJ:\TÁSIO DE MACAPÁ 
vêrn~ ~ê_ste Ter:ritório, Iota_do I vinte e cinco (25) ctias, conta~ : de baixo (Norte) com o Jga- Edital de Esclarec:lmento: 
na D1v1sa~ de búucação, v~n- dos no período de J5" de de rapé Duas Eo~~as e fundos 
te (20) d1as de suspensao, zembr·o de 1.964 a 8 de ja- devolutos, medindo 1.000 me- Pordetermioação do ~e:1hor 
?ontados no perlodo de 2~ de l neiro de 1.965; toúos do Qua tros de frente por 1.000 me- Diretor do Ginási o de Macapó. 
Janeiro a 10. de fevereiro de 1 dro de Funcionários Públicos tros de fundos aproximada· (ex-Escola Industrial de Ma-
1.965, de acordo com o artigo i do Govêroo dêste Território mente. capá), faço publico, para co-
205 da Lei nr. 1.711, de 28 de J,Jtados na Divisão do Edu: ohecimento dos interes!'ados, 
outubro de 1.952, em virtu1e 1 cação. E para que se não alegue quo acham-se abertas dêsde 
da-referida 8e-!'viào.ra, na quà- 1 > . , • ignorância , será êste publica- o d!a 1o até 30 do corrente 
idade de Diretora do Grupo I I alác1.0~ do Crov~rno, em Ma- do pela ImprPnsa Oficial e as inscrições para requeri-
Escolar Dr. Murilo Braga, uão / capA, 2::~ do Janeiro de afixado por (30) dias àR por·- monto a .Exames de 2a. épo· 
vir cumprindo· com os seus 1.965 tas dos edificios desta Re- ca, para alunos dependentes 
deveres func:onais, deixando 1 Gen. Luiz Mendr.s da Silva partição, Pret'eitura Municipal de matéria e inscr-ições para 
de zeliiD pelo asseio e orga- 1 Governador 1 e Mesa de Rendas Alfande- Exames de Sel eção em 2a. 
nizaçfio daquE-le próprio do gaclas de Macapá. época, estas somente para 
Govêt·no, infrlng~ndo, dêsse \r. 2l ·A/ 6i"">-GAB ~. . . · ~ candidatos do interior. Escla-
mo~o. os itens V_l e JX, do 0 Gcwcrnador do Território J\lacapa, 19 de ]anetro de 19fb l'eç·o cutroAsim: 
art1go 194, da Let nr. 1.711/52 Federal do Amapá usando . , . 
acima citada e por necessi- d t . b . -' J osé Mar1a da Cunha );ery 
dade de sen:iço HeJ·a a pre-

1
- 1has a f r 1 u 1 ~to e t\Vllque Cherc da Seção de Tcrr·as 

. . e con erern os 1 ens e I 
- A 1° de l C' \"l'r eiro pr(lxi 

mo vindouro, inicio das pro
vas de exames de 2a. época: sente penalidade convertida I IX, do artigo 4•, do Decreto- , E f) 

1 
T .\ r 

em _rnul~a •. na forma do_ pará- lei n• 5.839, de 21 de setem- · ' 
grafo untco do menownado bro de 1 9-B e tendo em vis- I 0 . I - A 15 de revereit·o inloio 
at•tigo 205. I ta o que . co'~St1l do Processo t . t'd orod·C,J?,_<I o Sdenrlt.O l' . Dlre- das provas de Seleção de 2a. 

nr. 183/65-RGT, OI ~ - 1 ~ t~ao ~ cn _as . 0 
1 
época, exclusivamente a can-

Palácio do Guvêrno, em , Colom zaç"?· torn o pubhc_o didatos do interior. 
~vJacapá , 25 de janeiro de I RESOLVE; que, An_tvmo Duarte de B~l- 1 
1!)65. 1 f' . to, bmsll~Jro. ea~<a~~· com aS I - Outros esclarecimentos 

I .. onceder a Rntmundo Ba- 1 a?o~ elo tdade •. a~ncultor, re- concernentes, serão prestados 
Gen. r,uiz Mendes da Silva j nha Cort'êu, ocupante do car- s1dente e ? OilllCihad~ e~1 ~I.~- no Seto r Educacional e Pro-

Governador d 1 I3 d . . 1 / ca pá, cap.tal do 'I erntoi JO fisRional do Educandário em go a c asse « », a scne c e F' d . 1 d A á . o ' 
•·o 20 A/li~ GAB I ' . '' · · e eJ a 0 map • Jequervu horários nvrm ais de cxpe-
n - ::~- . el_asses de Guard~ ! emtortal, / n?s ttrn_lo~ elos n ~~ts. :l 1.03 c cliente. · 

O Governador 00 'J'erritó- n1vel 10, do Qua,ho de Fun- l §§ e :-; Um?o do a; .. _Q,I do 
rio F e d e r a! do Amapú, I cioDarios Públicos do Govêr· Doere to Let nr. 9. tfi~ ele fl de Secretaria do Ginásio ele 
uRando das atribuições que 1 no dêste Território, lotatlo na I sctemb~o ele H.l-16• LICença .~ e i\laca pá, em \lucapú, ~fi de 
lhe cunrerem os itens VII e I . . _ , Ocupaçao de. umlote.ele tcnas 1 • • 

1 96 
. 

..,. · o • · D1v1sao de Sl'guruuça e Guar- 1 devolutas, s1tuad as a margem , Jane}ro c e l . 5. L~ . do art1go 4 , do Uec, eto- ~ d . . d d o· 1 . •t · 
lei nr. 5.8;-JU, ele 21 dt:l setem- a, sessenta <60) dJas de lt- 1 e~Q,uer a ~ ~~10 'ar~· " un~- : r\ntenoJ' Epifãnio Martins 
UI'O de 1.9-13, • cença para tratamento de 1 ?1P10 de :'11aza,.,ilo, com Ul"!ld 1 Secretár io 

· . _ , a1·ea de 2.G00 hectares, drs. 
I{Ef:iOLVE ; soude, em pron:og~:~çao, cun- · taJ;do da faixa de rronteira f - - - --

/
lados no pel'lodo de 25 de de- I mais de 350 quilômetros res- 1 _ . 

f Conceder, .. n?s !êrmos. do 
1 
zcmbro dP J.!:J64 a 2<! de reve- ~ s~lv.ados o~ ten~n os __ de ma- l Plantao de Farmac1a 

I em l, do ai ttgo 8H, com btna-
1
. r eiro de 1.965 nos lêrmos do rmh ,t por 'e~' tu1 a ex1stemea, I p ,

1 
d 

1 
, ') 

6 3
l d 

J v col!l o arugo 98, todos da . ' . , que o suplfrante pretende er 0 0 . c e - a • e 
Lei nr. 1. 711, de 28 de outubr o 1ttem f, do artigo BH, combwa- 1 para dar• iníeio aos trabalhos Janetro de 1. 96::~ 
de l.H5:!, lieença para trata- : do com os artigos 92 e 97, de indtístrfa agrírola e extra-I Dia 

2
6 'I' _ D. Nova Vida 

mentOotldet scaújde _aoscservJdl o- I t odos da Lei nr. 1.711, de 28 i tiva. Dec lara (I peticioná r io i' (ant. L. Ouro) 
res; e e or e1ro outm 10, , , t b , r ? 

Escreveote-Uatilógrafo, ni re l 1 de ou u ro de 1.9a- . I . , 27 O - 7.agury ~.!atriz 
7, vinte e ci nco (25) dias, con-, Palácio do Govêmo em I r . I )) 28 q -- Central 
ta o os no pel"iodu de 17 de I Maca pá. 25 de jant'l r~ cte 

1
· fi'iJlO riO txr~mnl. ~f 1 

nuvembru a 11 de dezembro , 1.965. , 11\1 U IJ p ~ » :W .c; - Jur·ac.Y 
de 1.964: Vera Lúcia Alves 1 ! , 

30 
s _ Serrano 

í'inon, Esererente-Datilógraro. Gen. Luiz i\lendes da Silva 1 • :r~." 1~• li ~~ 
nível 7. quim:e {15) din~· . con-. Govemador ! ~ ·' - J,t~~ , • ::1 I)- U. do PoYo 
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Pr~~eitura Municipal d~ Macapá 
Departamento de Finanças 

Serviço da Receita 
Seção de Rendas ' l'rll.Jutúrias 

Impôsto de Indústria e Profissões 
Exercício de 1.96,1 

Dívida Ativa 
Ilelação nominal dos contl·ibuintes do lmpôsto de In

dústria e Profissõe s, em atrazo com os eofres municipais 
constituindo Dívida Ativa. 

KOME DA FIRMA OU CON'l'RlBUlN'l'E 

Antonio Nobre Filho 
Guilherme da Silva Crus 
Antonio Nobre Filho 
Raim~;nda Leal Amoras 
l\1iguel Sarmento da Sllva 
Armindo dos Sántos Lobato 
José Pereira de Oliveira 
ÜS\\'aldina Pereira Morais 
José Mendes Guerreiro 
lrineu Leite de Souza 
Feliciano Costa Nunes 
Barbino da Silva 
Pedro Soares de ,Jesus 
Hermano Arauio 
Antonio Dias da Penha 
1rineu Leite de Souza 
Pedro Honorato Mola 
José Aleixo da Silva 
Manoel Lúcio da Costa 
Michel El Bulai 
Gonçalo Pereira de Souza 
Domingos 'l'eixeir!1. Filho 
.. ] o8ico Duarte Carneiro 
Othi M·iranda de Alencar 
Guitemar Amauajás Amoras 
Josina Goulat·t 
Elias ~ogueira Pires 
Ezat Naim 
J. S. Humos 
José Trajano Neto 
.José F'rasão da Silva 
Raimundo Cot·rea da Si!n~. 
],uiB ~arques da Silva 
WiEan Joseph Octave 
Maria do Carmo 1:5ilva 
Eun!.ce Souza Fontes de Sall{: f
Aris~at·cn Tenório Cavalcante 
Milton Soarei:! Cardoso 
Emanuel Leal Cunha 
Francisco Bento da SilTa 
João Bahia do Nascimenlo 
Silla Oliveira Salgado 
Maria Lucia Rocha Lima 
José Rodrigues da Silva 
Raimundo Cardoso Rodrigue~: 
Si milio l ub 
Frederico dos Santos 
Ben.cdito Batista Brito 
Ana Neocimento Gi usli 
Maria de Nazarú Evangelista. 
Maria de Moraes Silva 
Angélica Pinheiro de Oliveir~' 
Dalila dos Santos Nunes 
Maria Campos 
Honorata Feneim da Silva 
Arnaldo Ferreira de Andrad a 
Luiz Lucas Niel 
Odorico Alvefl de Araujo 
Elias Lima da Cunha 
Francisca Amélia de Rouza 
Abela~:d o Gomes de Oliveira 
Mar·iu da Conceição Souzu Rodrigue ~ 
Noberto Almeida Malcher 
ClemP.ntino F. da Silva 
l{aimuudo Pereil'é\ dos Santo& 
Antonio Pe te ira Barbosa 
Arlindo Severo 
Cândido Silva 
Luiz Marnues du Silvr. 
Montei r·o ~'(: Cia. 
Vil'ente \\'aldomiro 
.] . Ata ide 
J orge Barreiros 
Cláudio Teixeira dos Passo~ 
.lesuina da S~l;· a Correa 

VALOR DO 
lMP - CHS 

3.0HO,OO 
98.880,00 
12.360,00 

11.49-l,So 
3.6o5,oo 

7o.246,oo 
11..194,80 

12.97!:l,oo 
26.8:11,80 

%o.435,oo 
3o.652,2o 
20.453,20 
24.720,00 
41.278,00 
2oA35,2o 
51.500,00 
2 0.4~ 5.110 
53.642.40 
46.937,1o 

l59.o43,5o 
12.759.60 I 
3o.ti52,8o 
5l.o88,oo 
40.231,80 1 
26.821,20 

128.518,20 
47.421,20 .I 
2.000,00 
28.737,00 

27.0 00,00 
7.41G,oo 

2o.4;35,2o 
53.!H2,3o 
53.642,30 
51 o88,oo 

2ti5.74o,oo 
11.494,80 

ao.652,oo 
2!i.!:l21,ilo 
51.o8S,oo 

2o.6oo,oo 
2o.435,2o 
-Jo.231,8o 
lL4U4,tlo 

53.642,40 
7.416,00 

m.azo,4o 
7.1116,00 

5l.o88,oo 
20.345,20 
32.568,20 
44.647,50 
22.98!!,60 
.w.7nü,2o 
2o.485,2o 
;>l.o88,oo 
62.l:J9,7o 
5l.o88,oo 
[)6.995,00 
:'il.oSS,oo 
ll.-l94,So 
46.9il7,lo 
46.937 ,10 
:J2.56S,lo 
51Ul95,oo 
;->l.o88,oo 
13.968.30 
5~.o88,oo 
42. 717 ,60 
11.494 ,80 
;;~.568,üo 

58.0ll0,00 
Sl.421,5o 

2o.435,2o 
46.Hin ,Io 

Scmeão Ferreiea 
Manoel Benedito dos Sa.ntos 
Francisca Vieira Bol'ges 
Hamiro Ataide Coelho 
Adolro Fet·nandes de Lima 
Daniel de Oliveira Tavares 
Antonio Praxedes Fonsecl'. 
Antonio Sanche Perei ra 
Hozendo da Siiva Tvlelo 
C!indo Bastos Nunes 
Adirn Alves de França 
Nestor Antonio Dias 
Guisrepp Zanaclli 
R. Gomes 
Wilson lVIonteir o de Souza 
Luiz Oliveira 
Benedito Correa de Barros 
Henrique dos Santos Rocha 
Vicente Carvalho de Souza 
Raimundo Pereira de Almeid a 
Alberto 1:5ena Dias 
Maria de Nazaró . Corre a Ferreit'a 
Simião Vi!l!ena Gomes 
R. Gomes 
Prelazia de Macapá 
Ercila Maria Costa 
Benedito .WIJeiro de Araujo 
Sidoe v de Oliveira 
Maria·· Borge~ de Melo i\laciel 
Antonio i\1. Ca rdoso 
Maria Braga da Silva 
Maria Neves Antunes 
Raimundo Rodrigu&s Hels 
Benedita Maria Wilime 
Maria da f:onccição i\:arques 
\Vald.omiro Antonio Trindade 
Francisco Moraes de Svuza 
Maria Ferreira 

Mr.capá, 07 de janeiro de l .9GG 
VISTO 

Altair Cavalcante de Lem os 
Dire tor elo D. F. 

\83.597,50 
81.42.1,50 

5l.o88,oo 
11.494,So 

7o.246,oo 
]05.tit>5,50 
56.995,oo 
32.81,1.00 
11.49.! ,80 

30 .652,80 
52.95iJ ,o o 
i32.56S,oo 
:H.84·1.oo 
47.752,00 
4.055,20 

27.766,00 
15.326,40 
46.[1il7,lo 
3.1.177,50 

2o.435,2o 
3.8o9,üo 

5l.o88,oo 
7.4!6,00 

46 937,10 
14.832,00 
7.H6,oo 

46.937,10 
7.4 l(i ,oo 
7.416,00 

75.518,40 
3.708,0 0 
20.!15.9 0 

43.440,20 
7.4\ti,OO 
7.416,00 
Y.74o,ou 

92.7oo ,oo 
2.250,00 

Rai mundo Oliveira Alencar 
CllL'fe do S. H. 

Prefeitura Municipal 
óe Macapa' 

' imóvel não ror superior a lO 
. (dez) vezes ao valor do salá rio 
i mínimo vigente !lO Município.; 

( Cont. do número anterior) \ I - O ex-combatente que 

Arti uo 198 - Os juizes não ' tenha pD.t·tie.ijJado ele opera·
poderã'o assinar cart11 de ar- · çâo nn teatro da guerra ; 
rematação, adjud icação (J \l ; 
remissão sem que da mesma ! li - O jom alis ta p rotiss io
conste a transcrição clv co- : nal no exercicio da pn.rissão; 
nhecirn enlo do pagamento do ; . 
impôsto e da ce1·tidão de qui- i . lll - A sociedade dcspor
tação de todo s os tri l111tos! li v a e recreativa, sindicatos, 
Municipais. ! círculo operário e militar, as-

Artio·o 199 - Outoruada a i socia~·.ão de imprensa, emprê -
,., " I escritüra dr.Yinitiva do imóYel ; sa jornalística c de r ádio. 

pron;et ido à venda nela cer· 1 

I tiricará o tabeliüo, que tws 1 Parag. único - O imúvel 
têrn~os do pres C' nte .Có!l igo, o 1 cu jo nllor· u.ltrapas~a o. limi
imposto de transtmssao !oi ; te c &tubelccJdo na almea B 
pago, antecipuoamente, por I dh;te artigo, puga rít o impôs-
ocasião da lavratura da pro- 1 to oôbi·e a ctireren<;><L 
mes~;a, ou de s u a ce~siil>. i 
mencionando núm ero c da ht 1 Artigo 201 - - A i:;e osãG 
do res pect:vo coo !·l.eeirr:~,O,to, j previs ta o os itetJS l e 11 d o ar
bem como a quantta p<t .,a e I ' igo •;nterior 8úmente t> erá 
o nome de quem pago u. ' · .. 

concedida quand o u l.J enell-
1 CAPíTl; LO VI l ciúrio não possuir outro im ó-

Das Isenções vel no Mumcípio. 

Artigo 200 - São isentos 1 A1·tigo 202 - A isenção pre-
do jruposto de tra nsmi ssüo: vista no item ll lica Cl!ndi-

- . ciona do à ocupa~·ão do im ó-
A - _q uand o nuo poss~l~ vcl pa ra oR próprios serviços 

casa propna ou outr o Iill Ó\ Cl. c ;i utilização para os l'ins da 
1 _ os titulares de oricios entidud(•, pelo praz.o mínimo 

de justiça; de 5 (cin eo) anos. 

B - Qnundo o v a I o r do , (ContintH\ no p t·óxi rno n.úmero) 


	

